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São delegadas no Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas, engenheiro Ao Man Long, os poderes necessários para
representar a Região Administrativa Especial de Macau, na qua-
lidade de outorgante, na escritura pública relativa à celebração
do contrato de concessão de exploração do Serviço de Transpor-
tes Marítimos de Passageiros entre a Região Administrativa Es-
pecial de Macau (Porto Exterior) e a Região Administrativa Es-
pecial de Hong Kong (Tuen Mun), a celebrar entre a Região
Administrativa Especial de Macau e a «New World First Servi-
ços Marítimos (Macau) Limitada».

19 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 11/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 13/2000, de 28 de De-
zembro, e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27
de Setembro, o Chefe do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2001, o orçamento privativo das Oficinas Navais, relativo ao ano
económico de 2001, sendo as receitas calculadas em 44 200 000,00
(quarenta e quatro milhões e duzentas mil) patacas e as despesas
em igual quantia, o qual faz parte integrante do presente despa-
cho.

19 de Janeiro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

授予運輸工務司司長歐文龍工程師一切所需的權力，以便以

立約人身份，代表澳門特別行政區與“新世界第一渡輪服務

（澳門）有限公司”簽署有關澳門特別行政區（外港）與香港特別

行政區（屯門）之間海上客運服務營運批給合同的公共契約。

二零零一年一月十九日發佈。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第11/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十二月二十八日第13/2000號法律第五條第一款及九月

二十七日第53/93/M號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准政府船塢二零零一年財政年度之本身預算，並於二零零

一年一月一日起開始執行，預計收入及開支之金額均為澳門幣

44,200,000.00（肆仟肆佰貳拾萬元整），該預算為本批示之組成部

份。

二零零一年一月十九日

行政長官 何厚鏵

———

政府船塢二零零一年財政年度本身預算

Orçamento privativo das Oficinas Navais para o ano económico de 2001

收入預算

Orçamento da receita
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開支預算

Orçamento da despesa
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Rectificação

Por nele ter sido detectado um erro, rectifica-se o Regulamento
Administrativo n.º 1/2001, ao abrigo do previsto no artigo 9.º da
Lei n.º 3/1999:

Assim, no artigo 1.º do referido diploma, onde se lê:

«1565 B.3.2.1 Serviço local  288»

deve ler-se:

«1565 B.3.2.1 Serviço local  228».

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 22 de Janeiro de 2001. —
O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

更 正

鑒於發現第1/2001號行政法規有一錯處，現根據第3/1999號

法律第九條的規定，作出更正：

因此，上指法規第一條的原文為：

“1565 B.3.2.1 本地服務 288”

應改為：

“1565 B.3.2.1 本地服務 228”。

二零零一年一月二十二日於行政長官辦公室

行政長官 何厚鏵




